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1. DIRETRIZES DE PROJETO 

Os itens objeto deste Memorial Descritivo deverão apresentar conformidade com as especificações das 
Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, em especial com as normas indicadas a 
seguir: 

• ABNT NBR 13962:2018 Móveis para escritório – Cadeiras. Requisitos e Métodos de ensaio; 

• NR 17 – Ergonomia; 

• NBR 9050:2015 – Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamento Públicos. 

• NBR 7008 

Quando não houver menção de acabamentos no Memorial Descritivo, eles serão definidos posteriormente 
pela Contratante. 

A mão-de-obra deverá ser especializada, objetivando a qualidade e perfeição no acabamento dos serviços. 

Não serão aceitas peças, placas, suportes, ferragens, superfícies de trabalho, portas, gavetas etc., 
empenadas, com manchas, trincas, rasgos, furos, riscos e sujeiras. 

As peças de fixação deverão garantir a resistência necessária ao conjunto e considerando a demanda por 
ajustes de layout ao longo da vida útil do mobiliário, com montagens e desmontagens, a Contratada deverá 
se responsabilizar pela substituição destas peças pelo período de 5 (cinco) anos a contar da entrega, cabendo 
a Contratante encaminhar as peças danificadas para a troca.  

Os materiais fornecidos deverão estar garantidos contra quaisquer defeitos de fabricação do material 
empregado, incluindo substituição do produto, peças e mecanismos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, 
nas condições dos respectivos fabricantes, devendo a Contratada substituí-los, por sua conta e no prazo de 
10 (dez) dias úteis, os que forem considerados inadequados às especificações, ou que tenham sofrido danos 
ou avarias no transporte ou descarga, que comprometam o seu uso regular e adequado. 

O prazo de garantia deve ser contado a partir da data de entrega dos materiais pelo Contratante. 

Para subsidiar o trabalho de análise dos produtos, juntamente com a proposta comercial deverão ser 
apresentados os documentos a seguir: 

• Catálogo, Folder ou Prospecto de todos os produtos, em língua portuguesa, com nível de informação 

suficiente para as devidas avaliações, demonstrando à perfeita adequação a linha de produtos das 

especificações requeridas neste documento. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DE MOBILIÁRIO  

Notas gerais:   

As medidas indicadas nos desenhos ou especificações são mínimas. Admite-se a tolerância de 10mm a mais 
no tamanho total do móvel, e nas espessuras, de até 5mm a mais.  
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2.9 Nicho 

 

Figura 1 Nicho com divisórias (imagem meramente ilustrativa) 

Nicho com dezesseis repartições; 

Dimensões:        
L             500mm a 600mm 
P             200mm a 300mm 
A             500mm a 600mm 
Tamanho das divisórias: 100mm x 100mm (mínimo) útil 

Cor: Cinza Cristal, branco e/ou Argila (a ser definido conforme catálogo do fabricante) 

Composto de laterais e prateleiras, confeccionados com chapa de partícula de madeira de média densidade 
(MDP) espessura mínima de 15mm, fundo em madeira de média densidade (MDP) espessura mínima de 
3mm revestido em ambas as faces por laminado melamínico de baixa pressão (BP) antirreflexo e bordas com 
acabamento em fitas na mesma cor do revestimento melamínico. Deverá ter um total de 16 nichos internos. 
Prever reforço metálico nas extremidades para fixação do nicho na parede. Não será admitido parafusos 
aparentes nas laterais do nicho. 

 

 

2.33 Mesa Redonda Média 

 
Figura 24 Mesa Saarinen Tulipa Redonda (imagem meramente ilustrativa). 

Dimensões: Diâmetro          1000mm 

Altura               720-750mm 

Tampo em granito preto absoluto ou em madeira revestido em laminado (a ser definido conforme catálogo do 
fabricante).  

Pé em formato tulipa e base tipo disco em estrutura metálica com pintura automotiva na cor preta (a ser definido 
conforme catálogo do fabricante).  

Os pés deverão unir-se ao tampo por meio de disco metálico parafusado ao tampo.  

Deve permitir agrupamento de unidades com encaixe sem frestas ou ressaltos na altura. 

O conjunto da estrutura (tampo, pés e base) deverão garantir a estabilidade necessária da mesa. 



 

    
 

  

 

 

5 

 

2.34 Mesa Redonda Alta 

 

Figura 35 Mesa Bistrô Saarinen Tulipa Redonda (imagem meramente ilustrativa). 

Dimensões: Diâmetro          600mm 

Altura              1050-1100mm 

Tampo em granito preto absoluto ou em madeira revestido em laminado (a ser definido conforme catálogo do 
fabricante).  

Pé em formato tulipa e base tipo disco em estrutura metálica com pintura automotiva na cor preta (a ser definido 
conforme catálogo do fabricante).  

Os pés deverão unir-se ao tampo por meio de disco metálico parafusado ao tampo.  

Deve permitir agrupamento de unidades com encaixe sem frestas ou ressaltos na altura. 

O conjunto da estrutura (tampo, pés e base) deverão garantir a estabilidade necessária da mesa. 

 


